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INDICAÇÃO N'71/202s

Autoria Vereadora: Sheilla Francielly dos Santos Azevedo Lima

A vereadora que estâ subscreve, vem na forma regimental em vigor' após ouvir o

soberano Plenário desta casa, indicar ao Exmo' Sr' Rf,GINALDO MARTINS DEL

õõiiÉ, p."f.ito Municipal através da Chefe de Assessoria do MAPA Sr'' Flavinha' a

;;;ú. de aquisição de um caminhâo refrigerado para o município de Nova

Nazaré /IVIT.

JUSTIFICATIVA

A alimentação escolar é um direito garantido por lei. e repÍesenta um importante

instrumento de promoção da t"at, 
'ptt""ai-gem 

e.qualidade de vida dos alunos da rede

p,r,iri." ã" *.i"o. No moni"ipiã ãá No'u N--*e' além das escolas urbanas e rurais' há a

necessidade de arendimento ;;;ú;i^ indígenas, que recebem regularmente a merenda

escolar fomecidu p.lo muru"ipiã' Ént"'*tã' um dos principais desafios enfrentados-é'a

conservação e o transporte àdtquudo dos alimentos até as unidades escolares mats

distantes. Atualmente, u fogirt]."à. L"trega encontra limitações, uma vez que os veículos

;iil;;;ffi;p"*rl. tàrtút'ução, o q'ut poat.comprometeÍ a qualidade dos produtos

p"r'."i""", *r"cundo ". 'i"o"iunio 
u t"g"'unçu utimentar quanto a saúde dos estudantes'

Diante dessa realidade. a aquisição de um caminhão refrigerado se faz imprescindível

paÍa asseguraÍ a coneta ;J;;J t t'*'portt do' ali-mentos da merenda escolar'

sarantindo que cheguem .t;iã;i;J;; t";diiões adequadas para o consumo Além de

ffi"à.rãr.li-C""iu'J" "igifà".iu 
r-iriri...rr. investimento contribuirá para a redução

de desperdícios, m"lt o.ia Oa ei'ciencia na distribuição e' sobretudo' para a oferta de uma

utir.roçao segura e nutritiva a todos os alunos'

Assim, trata-se de uma medida fundamental pzlra assegurar a equidade no acesso à

merenda escolar, .espeitanaJai|"tit"r"iia"átJ geo-gráfiõas e culturais do município' ao

ilr.";"*Ã que fortalece à política de educação e saúde pública'

Secretaria Administrativa

»*a; tQ t o8 t25 uor4lo-: 3!

Protocolo No: lC 0

Despacho:

Plenário omingos Pereira Salgado. 18 de Agosto de 2025 '
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